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RESOLUÇÃO N.° 05, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o Parecer ad referendum n.° 04, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara de Ensino
de Pós-Graduação e de Pesquisa, RESOLVE ad referendum:

Aprovar o Projeto de Pesquisa da UFGD, conforme segue:

Título do Projeto Unidade Pesquisador (a) Vigência

1 Nudges para a redução do desperdício de
alimentos nas residências

FACE João Augusto Rossi
Borges

02/02/21 02/02/23

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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